
Sistema de Gestão Integrado da Qualidade e Ambiente

POLÍTICA DA QUALIDADE E AMBIENTE
A Política da Qualidade estabelece as directrizes orientadoras da actividade da empresa e tem como
objectivo garantir a completa satisfação dos requisitos dos Clientes e das outras partes interessadas,
através do apoio e acompanhamento constante, bem como os do referencial normativo ISO9001:2015,
optimizando os recursos disponíveis e melhorando continuamente a eficácia e eficiência do seu sistema
de gestão. Com vista à maximização da rentabilidade da empresa, a Gestão da Colprinter – Indústria
Gráfica, Lda. expressa o seu compromisso na implementação desta política como ferramenta essencial
para atingir os objectivos que estabelece.

A Gestão de topo declara a sua aprovação, assume total compromisso com a estratégia de Gestão da
Qualidade e Ambiente descrita neste Manual e delega nos colaboradores responsáveis pelas diversas
secções, o cumprimento das determinações instituídas por este Manual.

Todos os colaboradores da Colprinter têm conhecimento deste Manual e da importância de assegurar
que todos os seus requisitos sejam cumpridos.

A Colprinter considera o Ambiente como um valor fundamental, a observar obrigatoriamente em todos os
seus departamentos, com o objetivo de salvaguardar possíveis desastres. Assim, compromete-se a
desenvolver, conjuntamente com os seus fornecedores e respetivos colaboradores, políticas ativas de
prevenção da poluição e de proteção do ambiente.

Compromissos da Colprinter

• Manterá, através da coordenação de Ambiente, uma vigilância permanente sobre as condições
Ambientais em que se encontram as instalações e em que operam os seus equipamentos, de forma a
introduzir as melhorias que se julguem necessárias.

• Incentivará o desenvolvimento de competências, a promoção e valorização dos Colaboradores e a
formação adequada ao desempenho das suas atividades.

• Assegurará a conformidade com a legislação e regulamentação aplicável no domínio da sua
atividade.

• Promoverá a ecoeficiência recorrendo à racionalização dos consumos de recursos naturais e
energéticos, à gestão adequada dos resíduos e à prevenção da poluição, no sentido da minimização
sistemática dos impactes ambientais.

• Estabelecerá e reverá periodicamente os objetivos e metas, tendo em conta os impactes e os riscos
significativos para o Ambiente.

• Prevenirá a ocorrência de não conformidades, incidentes e acidentes ambientais e de trabalho, bem
como doenças profissionais, mantendo um estado de prontidão de resposta operacional a
emergências.

Rute Colaço
Diretora da Qualidade e Ambiente

Data de aprovação: 21/01/2026


